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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N' 14212024
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuiÇões que lhe conferem a Lei estadual n'3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria norÍnativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso

hídrico a:

INTEREsSADo: PETROBRAS TRANSPORTES S.A - TRANSPETRO.

ENDEREÇo PARA CORRESPONDÊNCrA:'LUgarejO do Porto do urucu, s/no, Margem Direita,
Zona Rural, Coari-AM.

cNPJ/GPF: 02-709.44910048-12 INscRIÇÀoEsrAouu: 04.147.029-0

Foxn: (92) 3217-6555 PRocEssoNo: 17ggt2}17

E - MArL: lucas. noronha@transpetro.com. br

ArrvrDADf,: captação de água subterrânea por poço tubular.

Co\Dr( óES DE Uso E INTERvENÇÃo

LocALrzAÇÂo DÂ ArrvrDADE: Lugarejo do Porto do Urucu, s/no, Margem Direita, Zona
Rural, nas coordenadas geográficas 03'56'43,200"S e 63"09'42,400"W, Coari-AM.

FTNALTDÀDE: Abastecimento lndustrial

DÀrA DE pERFURAÇÃo Do poÇo: 01/0í a 05/0211996 PRoFUNDTDADE: 69,27 metros

Aeuireno: lçá - Solimoes

FoRVAÇÃo: lçá - solimoes 
-

slruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBurr.mnro 1nr3/u1: 3,98 m3/h

PERíoDo DE BoMBEAMENTo: 18 horas/dia; 30 dias/mês; 12.meses/ano.

PRAzo DE vALIDADE DESTA OUTONCI: 05 A:TOS

Âtençíio:
. 

^ 
outorga de direito de uso de rccursos hidÍicos e o ato administrativo medianle o qual o poder público outorgante (Uniâo.

ostado ou Distrirc [ederal) ,àaulta ao oulorgado (requsÍcnle) o direilo de uso dos recursos hidricos. por tempo
dctcnnrnado

. I:stc ato adnrinislratlvo conténr cnr seu verso llt ohrigações do outorgsdo.

. A outorgâ de dircilo de uso de rccursos hidricos nào substitui o licenciamento ambiental da atividade.

. A cobÍança pclo uso de recuísos hidncos será rcalizada após a firaçâo de valoÍes de acordo com Aí. 25 da lei estadual
.l 167 de 27108/2007 com hasc no Plano Estadual de Recursos Hidricos

Manaus.AM, § 0 J m4

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.mm/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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OBRIGAÇOES DO OUTORGAD O N" 142t2024

1. A outorga entmrá em vigor na data de sua publicação no Dirírio OÍicial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2. Esta outorga esüi sendo concedida com base nas informações que constam no

, il"::'#r";l?3/3Llh avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,

sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condiçôes outorgadas
de forma pennanente ou temponíri4 deverá ser objeto de outÍo ?equerimento, a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documentol

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à
vid4 à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hidrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovaçâo dà
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas du água
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastàdo neste IPAAM, e

ART do profissional habilitado, com no mínimo os parâmetros estabelecidos na
Resolução 001/2016 do CERH, semestralmente.


